Lei Municipal nº 1.061/1998
Dispõe sobre cobrança de Impostos sobre Transmissão de bens Imóveis - ITBI.

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a cobrar o ITBI, a razão de 1% sobre o valor venal do imóvel, objeto da transação a partir de 1º de janeiro de 1999.

Art. 2º - Para cumprimento do preceituado no artigo anterior, delimitou-se a área urbana da seguinte forma:

ÁREA "A" - no valor de R$25,00 o m², cuja área é composta das seguintes ruas:

Patrimônio: 
Rua José Virgílio



Rua Waldomiro Delgado

Rua Alfredo Catão

Rua João de Souza Neto
Paradinha:
Av. Centenário



Rua João Martins de Oliveira



Rua projetada



Rua Euclides Xavier Teixeira
Matozinho:
Rua Olímpio Octacílio de Paula



Rua Joaquim Murtinho
São Francisco:
Rua Análio Moreira
Esplanada:
Rua Leonides Moreira Campos
Centro: 
Praça Vigário Maia



Praça Nominato de Paiva Duque



Rua Dr. Manoel de Paula



Rua Vieira Pinto



Galeria Paula Guedes



Rua Antônio Carlos



Rua Tancredo Alves



Praça JK



Rua Raul Fonseca



Travessa do Rosário



Rua Leão XIII



Rua Carlos Moreira



Rua Geraldo Majella



Rua Manoel Delgado Silva



Transversal Manoel Delgado Silva



Rua Altina Pires Tavares 
Rua Antônio Duque Filho

Rua São José

Rua João XXIII

Rua Pe. Manoel Rodrigues da Costa
Praça de Esportes:
Rua Souza Paula



Rua Agenor de P. Duque



Rua Afrânio de Paula

Rua José de Sales

Rua Oldemar Guimarães

Rua Oscar Baumgratz

Rua Paiva

Barreira:
Rua Manoel Otaviano Ferreira



Rua Jacinto Honório



Rua Pedro Alvares Cabral



Loteamento N.S. das Graças



Rua Benvindo de Paula



Rua Geraldo Ribeiro de Castro



Jardim Primavera

ÁREA "B" - valor de R$15,00 o m², constituídas pelas ruas:
Vila Belmiro:
Rua Paulo de Oliveira



Rua Ivo Jacques de Mello



Rua Luiz Henrique Carvalho



Rua Magno P. Rodrigues

Loteamento Vila Nova

Piúna:
Ruas A, B, C - Bela Vista



Rua Humara Duque Araújo



Rua Antônio Mariano de P. Filho



Rua Altivo José da Fonseca



Jardim da Piúna

                    Rua Antônio Tuíta

Recanto Alegre:
Rua Antônio José dos Reis



Rua 7 de Setembro



Rua César Fusco

Santa Terezinha:
Rua 31 de Março



Rua Maria Tomé



Rua Satélite

Bairro Cruzeiro:
Rua Domingos Joana D'Ávila



Rua Santos Dumont



Rua Olaria



Rua Senador Milton Campos



Rua Clemente Armando Moreira



Rua José Paulino



Parque Nova Era



Rua Eliziário Clemente



Rua Maria Vitória Lima



Rua Presidente Costa e Silva



Rua Presidente Vargas



Rua Paulo R. de Castro



Rua Elizeu Beloti



Lago Azul, A, B, C, D



Rua Vale do Sol



Rua Jardim do Sol

Rua Waldomiro Ferreira Delgado

Rua 30 de Outubro

Rua Apolo XI

Rua Coronel Eliziário

Praça Cônego Carlos

ÁREA "C" - no valor de R$10,00 o m², constituídas das ruas:
Vila Afonso Pena:
Ruas A, B, C



Rua Belo Horizonte



Rua Brasília



Rua 15 de Novembro



Rua Rui Barbosa

Beira Rio: 
Rua Estevão Cândido



Rua Joaquim Octaviano



Rua Niterói



Rua Paraíso



Rua Satélite



Matadouro

ÁREA "D" - no valor de R$5,00 o m², os seguintes bairros e as demais localidades:

Santo Antônio

Poço da Pedra

Batatal

Três Porteiras

Horto Florestal

Rua Joaquim Nogueira de Paiva

Rua José Mariano de Assis

Rua do Grego

Art. 3º - Zona Rural:

Área A - Conceição de Ibitipoca

Área B - Manejo e Orvalho

Área C - São José dos Lopes e São Domingos da Bocaina

Art. 4º - Nas transferências de terrenos aforados, cobrar-se-á a alíquota de 0,25%.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 29 de dezembro de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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